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EST.t..DO DO ES 0 1R I TO SAf\TO 

REFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

LEI N~ Oll6/8E: 

: :::'>..: 
... · .... .J..5 

Art. l[! - Fies. altera.dos os artigos lP e 2f: ela 

~ei Municipal n2 106/88 de 21 de Jur..hot 'passando ter a seguinte re-

a.ação: 

nArt. lf: - F'ice. anistiado o crédito Tributário re

~erente a juros, multa e correção monetária, calculados sobre 

quaisquer impostos e taxas de natureza Municipal, inscrito ou 

e-=. divida a tiva. 11 

-nac 

"Art. 2º - Os Contribuintes para gozarem dos bene

=icios previstos no art. 12 desta Lei, deverão quitar seus débitos 

a~é 30 de Novembro de 1988~ 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data ãe 

s-..ia publicação, revogadas as disposições em contrário0 
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